
Bruno Bastos Munhoz, Coordenador de Fiscalização Urbanística do Município de  Presidente Prudente, 

Estado de São Paulo, com base na Lei complementar n.º 72/99, de 30  de agosto de 1999, que dispõe 

sobre  a  limpeza  nos  imóveis,  o  fechamento  de terrenos não edificados, a construção de 

passeios e a remoção de entulhos, faz saber aos interessados abaixo indicados, que ficam notificados, 

para no  prazo de  10 (dez) dias, a contar  da  data de  publicação  do  presente  edital, promoverem  nos  

imóveis  a  seguir  identificados,  a  imediata  execução de limpeza de terreno.

            

Edital de Notificações N.º 77/2017

Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Habitação

RUA ALFREDO PINTO, 468  - JARDIM PLANALTINA

Ref. Cadastral: 30.2.6.806.172.1

PLANALTINA EMP IMOBILIARIOS S/C LTDA

RUA BERNARDINO SENNA FILHO, 537  - JARDIM ITAPURA

Ref. Cadastral: 31.1.4.1908.360.1

DIVA AGUIAR COELHO

RUA PEDRO MARTIN, 65  - CONJUNTO HABITACIONAL JARDIM HUMBERTO SALVADOR

Ref. Cadastral: 26.2.1.1005.163.1

HEBERT RITHIELE DA SILVA FAUSTINO

RUA IRACEMA DA SILVA OLIVEIRA, 51  - RESIDENCIAL MONTE REY

Ref. Cadastral: 26.2.2.508.113.1

DIONISIO MANFRIN

RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 1.300  - VILA GINÁSIO

Ref. Cadastral: 26.4.5.1210.244.1

JULIO CESAR GOULART

RUA CORIOLANO-REVERENDO, 1.310  - VILA DO ESTÁDIO

Ref. Cadastral: 26.4.5.1409.337.1

MARIO ALVES DOS SANTOS

RUA SEBASTIÃO CLÉLIS, 40  - PARQUE DAS CEREJEIRAS

Ref. Cadastral: 30.1.3.701.17.1

NILDO FERREIRA PALMA

RUA ALBERTINO SOBRADO-DR, 738  - JARDIM DOS PIONEIROS

Ref. Cadastral: 30.2.4.1102.420.1

CARLOS ROBERTO DE RE

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados acima relacionados, ou de seus representantes 

legais e estes não aleguem ignorância, se fez expedir o presente edital que será afixado e publicado na forma 

da lei. Dado e passado nesta cidade de Presidente Prudente, SP, aos 9 de maio de 2.017. O Gabinete da 

Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento  Urbano e Habitação promoveu a digitação e 

conferência.

Com fundamento no  art. 2º e LC 191/2013 Parágrafo 2º alínea 'e' da citada  legislação,  ficam  os 

interessados cientes de que, o  não  atendimento  da  notificação,  ora  levada a  efeito, importará na   

aplicação  de  multa  por  irregularidade  constatada em  valor fixado com base na UFM, vigente à  data  da  

respectiva  autuação,  observando o parâmetro de 0,5 (meia) UFM  para cada metro quadrado de terreno,  

renováveis  até que os responsáveis sanem as irregularidades apuradas. 

Coordenador de Fiscalização Urbanística

Bruno Bastos Munhoz


